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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 5944, DE 10 DE MARÇO DE 2023

Altera o Decreto nº 5.854, de 18
de março de 2022, que revoga e
faculta  o  uso  de  máscara  de
proteção  facial  no  território  do
Município de Marau.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, Estado do
Rio  Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conferidas pelo artigo 6º, II, da Lei Orgânica do Município, e
pelo inciso VI, do Art. 8 da Lei Federal nº. 12.608 de 10 de
abril de 2012;

DECRETA:
Art. 1º Altera o art. 1º, do Decreto nº 5.854, de 18 de

março  de  2022,  que  passa  a  vigorar  com  a  seguinte
redação:

Art.  1º  Fica,  a  partir  da  data  de  publicação  deste
Decreto, facultado o uso de máscara de proteção facial, em
todos os ambientes do território do Município de Marau.

Art.  2º  Revogam-se  as  disposições  vigentes  em
contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos dez dias do mês de março do ano de 2023.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE IURA KURTZ
Prefeito de Marau

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO
Secretária Municipal de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2023
REGISTRO DE PREÇOS 18/2023

O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito
Público interno,  com sede na Rua Irineu Ferlin,  355,  na
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que
até às 16:00 horas do dia 23 de março de 2023, serão
credenciadas  as  empresas  e  recebidos  os  envelopes  de
Proposta  Financeira  e  Habilitação  para  o  PREGÃO
PRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA, do tipo “Menor
Preço por Item”, e no dia 24 de março de 2023 às 9:00
horas,  na Sala de Licitações, será aberta a sessão por
videoconferência para início dos lances, para a eventual
Aquisição de equipamentos e material permanente
para  manutenção  das  Unidades  de  Saúde  do
Município, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 5.658, de 29

de abril de 2020, Lei Municipal 5.707, de 13 de maio de
2020, Lei  Municipal  5.981 de 27 de julho de 2022, com
aplicação subsidiária  da Lei  Federal  nº  8.666,  de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores. Informações
serão  prestadas  pelo  fone  (54)  3342-9545  e  (54)
3342-9520, nos horários das 07h30 às 11h30 e das 13h às
17h,  junto  à  Prefeitura  Municipal  de  Marau,  Setor  de
Licitações ou através do site: www.pmmarau.com.br, onde
cópia do Edital poderá ser obtida. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL. 06 de março de 2023.  IURA KURTZ. Prefeito
Municipal de Marau.
...........................................................................................................

PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2023
REGISTRO DE PREÇOS 19/2023

O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito
Público interno,  com sede na Rua Irineu Ferlin,  355,  na
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que
até às 16:00 horas do dia 23 de março de 2023, serão
credenciadas  as  empresas  e  recebidos  os  envelopes  de
Proposta  Financeira  e  Habilitação  para  o  PREGÃO
PRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA, do tipo “Menor
Preço  por  Item”,  e  no  dia  24 de março de 2023 às
13h30, na Sala de Licitações, será aberta a sessão por
videoconferência para início dos lances, para a eventual
Aquisição  de  eletrodomésticos  e  equipamentos
eletrônicos  para  atender  as  necessidades  das
Secretarias  Municipais,  em  conformidade  com  a  Lei
Federal  nº  10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  Decreto
Municipal nº 5.658, de 29 de abril de 2020, Lei Municipal
5.707, de 13 de maio de 2020, Lei Municipal 5.981 de 27 de
julho de 2022, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº
8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  suas  alterações
posteriores.  Informações  serão  prestadas  pelo  fone  (54)
3342-9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07h30 às
11h30 e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de
Marau,  Setor  de  Lic i tações  ou  através  do  s ite:
www.pmmarau.com.br,  onde  cópia  do  Edital  poderá  ser
obtida. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 06 de março
de 2023. IURA KURTZ. Prefeito Municipal de Marau.
...........................................................................................................

PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2023
O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito

Público interno,  com sede na Rua Irineu Ferlin,  355,  na
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que
até às 16:00 horas do dia 24 de março de 2023, serão
credenciadas  as  empresas  e  recebidos  os  envelopes  de
Proposta  Financeira  e  Habilitação  para  o  PREGÃO
PRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA, do tipo “Menor
Preço Global”, e no dia 27 de março de 2023 às 09:00
horas,  na Sala de Licitações, será aberta a sessão por
videoconferência  para  início  dos  lances,  para  a
Aquisição de conjunto operacional para sinalização
viária visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal  de  Cidade,  Segurança  e  Trânsito,  em
conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, Decreto Municipal nº 5.658, de 29 de abril  de
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2020,  Lei  Municipal  5.707,  de 13 de maio de 2020,  Lei
Municipal  5.981 de 27 de julho de 2022, com aplicação
subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993
e suas alterações posteriores. Informações serão prestadas
pelo fone (54) 3342-9545 e (54) 3342-9520, nos horários
das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17h, junto à Prefeitura
Municipal de Marau, Setor de Licitações ou através do site:
www.pmmarau.com.br,  onde  cópia  do  Edital  poderá  ser
obtida. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 06 de março
de 2023.IURA KURTZ. Prefeito Municipal de Marau.
...........................................................................................................

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023
O MUNICÍPIO  DE  MARAU,  pessoa  jurídica  de  Direito

Público interno,  com sede na Rua Irineu Ferlin,  355,  na
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que
até às 16:00 horas do dia 30 de março de 2023, serão
recebidos  os  envelopes  de  Proposta  Financeira  e
Habi l i tação  para  a  TOMADA  DE  PREÇOS  por
videoconferência, do tipo “Menor Preço Global”, e no dia 31
de março de 2023 às 09:00 horas, na Sala de Licitações,
será  aberta  a  sessão  por  videoconferência,  para  a
Contratação  de  empresa  especializada  para
construção  de  uma quadra  de  esportes  no  bairro
Colinas,  conforme  memorial,  planilhas  e  projetos
anexos, em conformidade com o Lei Federal nº 10.520, de
17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 5.658, de 29 de
abril de 2020, Lei Municipal 5.707, de 13 de maio de 2020,
com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores. Informações
serão  prestadas  pelo  fone  (54)  3342-9545  e  (54)
3342-9520, nos horários das 07:30 às 11:30 e das 13h às
17h,  junto  à  Prefeitura  Municipal  de  Marau,  Setor  de
Licitações ou através do site: www.pmmarau.com.br, onde
cópia do Edital poderá ser obtida. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL  06  de  março  de  2023.  IURA KURTZ Prefeito
Municipal de Marau.
...........................................................................................................

TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2023
O MUNICÍPIO  DE  MARAU,  pessoa  jurídica  de  Direito

Público interno,  com sede na Rua Irineu Ferlin,  355,  na
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que
até às 16:00 horas do dia 30 de março de 2023, serão
recebidos  os  envelopes  de  Proposta  Financeira  e
Habi l i tação  para  a  TOMADA  DE  PREÇOS  por
videoconferência, do tipo “Menor Preço Global – por Item”,
e no dia 31 de março de 2023 às 14:00 horas, na Sala
d e  L i c i t a ç õ e s ,  s e r á  a b e r t a  a  s e s s ã o  p o r
videoconferência,  para  a  Contratação  de  empresa
especializada para implantação de campo de futebol
e  prática  de  esportes  no  Parque  Municipal  Lauro
Ricieri  Bortolon,  com  fornecimento  de  material  e
mão  de  obra  para  plantio  de  grama  natural  e
execução de gramado sintético  para  o  campo 01,
conforme planilha orçamentária, memorial descritivo
e projetos anexos, em conformidade com o Lei Federal nº
10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  Decreto  Municipal  nº

5.658, de 29 de abril de 2020, Lei Municipal 5.707, de 13 de
maio de 2020, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº
8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  suas  alterações
posteriores.  Informações  serão  prestadas  pelo  fone  (54)
3342-9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07:30 às
11:30 e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de
Marau,  Setor  de  Lic i tações  ou  através  do  s ite:
www.pmmarau.com.br,  onde  cópia  do  Edital  poderá  ser
obtida. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 06 de março de
2023. IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau.
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital
Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 077/2023

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
1.  CONVOCAR,  os  candidatos  abaixo  relacionados,

para ocuparem, a função descrita neste Edital, por prazo
determinado  através  de  Contrato  Administrativo,
observando  a  ordem  de  classificação  do  Edital  nº
357/2022 que Divulga o Resultado da Classificação Final e
homologa os resultados do processo seletivo.

PROFESSOR ANOS INICIAIS
Classificação Nome Nascimento

91 Rosangela dos Santos Bueno 20/12/1988

92 Cristiane Berte Dalbosco 06/09/1989

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL
Classificação Nome Nascimento

78 Maiara Camilo 05/07/1997

79 Eduarda Girardelo 29/12/1999

PROFESSOR CIÊNCIAS
11 Zenete Maria Bonai Paludo 17/09/1972

PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA
Classificação Nome Nascimento

11 Caroline Toffoli 10/11/1983

12 Romaro Luckmann de Cesaro 14/02/1987

2. Fica o candidato ciente que deverá comparecer no
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura
Municipal  de  Marau  no  prazo  de  03  (três)  dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos 10 dias do mês de março de 2023.

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau

...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Termo de Colaboração
Termo de Colaboração

Termo de Colaboração nº. 02CL/Contrato nº. 111/23
Lei Federal 13.019/2014 e Lei Municipal nº 6085, de

08 de março de 2023
C O N T R A T A N T E :  M u n i c í p i o  d e
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CONTRATADO:  CTG  FELIPE  PORTINHO/CNPJ
90.778.119/0001-82

OBJETO:  Realização  da  VI  Rodeio  Internacional  de
Marau,  a  se  realizar  no  Parque  Municipal  Lauro  Ricieri
Bortolon, de 09 a 12 de março de 2023.

VALOR: R$ 402.000,00
VIGÊNCIA: 12 de março de 2023

...........................................................................................................
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